
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3753/2024  .  

CONCEDE COMENDA “GLAUBER DA SILVA COELHO”, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida a Comenda “Glauber
da Silva Coelho”, nos termos da Resolução Nº 311/2014 aos Socorristas:

ALAN VERLY GASPARELO 

BRUNA DA SILVA ZANGIROLAME 

ELIMARIO NEVES FRICKS 

GIOVANNI DA SILVA FELICIANO  

GUSTAVO LUIZ GUIEIRO DE ABREU

HECLEITON BARROS MARAGA 

JOYCE MAROCHIO BARROS DA COSTA  

LUCAS HERZOG SIMÕES 

LUIZ LEONARDO RENOLDI ALVES 

MAYCON BONANDI BUFOLLO 

OZÉIAS MENDONÇA MELLO JUNIO 

RAPHAEL DOS SANTOS BELONE  

TIAGO RAMOS NICOLI 

VALQUÍRIA CRUZ CEREZA 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 19 de setembro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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